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Gabinete VEREADOR VALCI PEREIRA DE SOUZA - PL

INDICAÇÃO: 317/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Prefeito Municipal, indicando o que segue:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE ENVIO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL A ESTA
CASA DE LEIS, DE PROJETO DE LEI DISPONDO SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO
PROJETO JOVENS EMPREENDEDORES DO FUTURO, NOS MOLDES DO
ANTEPROJETO DE LEI ANEXO.

 

Justificativa: A presente proposta visa instituir um programa de formação empreendedora voltado à
juventude de Rio Brilhante. O Programa Jovens Empreendedores do Futuro promove competências práticas e
teóricas essenciais para o desenvolvimento de negócios e geração de renda.

Além disso, o programa encontra-se em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(LDB – Lei nº 9.394/1996), ao articular teoria e prática com foco no mundo do trabalho; com a Base Nacional
Comum Curricular (BNCC), que enfatiza competências como autonomia, responsabilidade e pensamento
crítico; e com os Planos Municipais de Educação, ao fomentar políticas públicas voltadas à inclusão e à
qualificação profissional de jovens.

Portanto, a implementação do programa “Jovens Empreendedores do Futuro” representa um importante passo
na construção de uma educação mais dinâmica, moderna e conectada com as reais necessidades da juventude.
Investir nos nossos jovens é investir no futuro do nosso município.

 

Sala das Sessões, 10/06/2025 - 09:22:17
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Este Documento possui os seguintes anexos:
Anteprojeto - Jovens Empreendedores do Futuro - Abrir Anexo
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